PARECER N° 1744 , DE 2003

de RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n° 476, de 2002

De iniciativa do nobre Deputado Cartão Camargo, o projeto em epígrafe reserva percentual das unidades habitacionais construídas pela CDHU a pessoas da terceira idade.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias 06/08 a 12/08/02, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado nos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, consoante o que dispõe o § 1° do artigo 31 do Regimento Interno consolidado.

Face à não manifestação daquele órgão técnico no prazo regimental, foi este Deputado designado Relator Especial para opinar sobre a matéria.

Nesta qualidade, constatamos que o autor pretende reservar às pessoas da terceira idade, percentual das unidades habitacionais construídas pela CDHU.

A presente medida é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição Estadual, combinados com o artigo 146, III do Regimento Interno.

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei n.º 476, de 2002.

a) Rodrigo Garcia - Relator Especial

